
 

 
PARECER Nº       DE 2017 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 319, de 
2013, do Senador Paulo Paim, que altera a 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências, 
para incluir as formas incapacitantes das 
doenças reumáticas, neuromusculares ou 
osteoarticulares crônicas ou degenerativas 
entre as doenças e condições cujos 
portadores são beneficiados com a isenção 
do cumprimento de prazo de carência para 
a concessão de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE  

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 319, de 2013, de autoria do Senador 
Paulo Paim. 

O projeto em questão tem por objetivo estender a isenção do 
cumprimento do prazo de carência para a concessão de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez aos portadores das formas incapacitantes das 
doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou 
degenerativas.  

O Projeto possui dois artigos. O primeiro altera o art. 151 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para que passe a constar no rol de doenças 
especificadas no dispositivo as incapacidades acima citadas. 

O art. 2º estabelece a vigência imediata da Lei, se aprovada.  
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O projeto foi apresentado na legislatura anterior, tendo sido 
distribuído à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde teve parecer pela 
aprovação, e à Comissão de Assuntos econômicos (CAE), cabendo a esta a 
apreciação terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
da matéria. 

No que tange à constitucionalidade, à regimentalidade e à 
juridicidade, não há vícios que prejudiquem a proposição em apreço. Nos 
termos do art. 22, I, da Constituição Federal, compete à União legislar sobre 
direito do trabalho. 

Quanto à técnica legislativa, cabe ressaltar que o primeiro artigo 
do projeto apresenta numeração equivocada, devendo ser alterado para art. 
1º. 

Quanto ao mérito, é louvável a iniciativa do PLS em questão 
que busca garantir maior proteção aos trabalhadores portadores das formas 
incapacitantes das doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares 
crônicas ou degenerativas. Se aprovado, o projeto isentará esse grupo de 
trabalhadores do cumprimento do período de carência para a concessão de 
auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. A medida, se aprovada, trará 
mais justiça social a esses trabalhadores ao abreviar tempo de sofrimento e 
possibilitar-lhes usufruir dos benefícios que os auxiliarão no enfrentamento 
das doenças.  

Ressalta-se que nem todos os portadores das referidas doenças 
farão jus à isenção do cumprimento do período de carência, mas, tão 
somente, aqueles com a forma incapacitante das doenças constantes no rol 
do inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 1991, ou seja, aqueles que ficam 
impossibilitados de desempenhar suas atividades profissionais. Cabe 
destacar que a legislação brasileira tem contemplado diferentes doenças 
graves e incapacitantes como justificadoras de concessão de aposentadoria 
especial.     
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Com relação à análise econômica da matéria, há dificuldade em 
estimar o impacto da medida uma vez que não bastam dados a respeito do 
número de portadores das doenças, já que é necessário o trabalhador 
apresentar a forma incapacitante da doença. De acordo com dados do 
Ministério da Previdência Social, no ano de 2015, o auxílio-doença 
representou em torno de 5,3% dos benefícios previdenciários ativos e a 
aposentadoria por invalidez, por sua vez, em torno de 11,5%. Do total de 
auxílios-doença previdenciários concedidos em 2016, 0,42% referiam-se a 
doenças reumáticas e 0,03% a doenças neuromusculares. Isso demonstra que 
o impacto esperado no orçamento da Previdência Social resultante da 
aprovação desta proposição seja mínimo. 

Além disso, embora se perceba que o impacto mais significativo 
seria o decorrente dos possíveis beneficiários do auxílio-doença, o fato de 
algumas doenças em questão, como as reumáticas, estarem associadas a 
idades mais avançadas, em que o trabalhador já se encontra aposentado, 
reduz ainda mais o impacto financeiro do projeto. 

Pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovação do PLS nº 
319, de 2013. 

 
III – VOTO 
 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 319, de 2013, com a seguinte emenda redacional: 

 
EMENDA Nº    – CAE (DE REDAÇÃO) 

(ao PLS nº 319, de 2013) 
 

Renumere-se como art. 1º o artigo inicial do Projeto de Lei do 
Senado nº 319, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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